
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.30.08 1. DE 1 7 DE JUNHO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATR]BUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4"

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NA 12' CONFERÊNCIA MIJNICIPAL DE SAÚDE, PREVISTO PARA O
DIA 26 DE JUNHO 202 1. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 814 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUiSiçÃO râE,PKKSTAÇÃO DE
SERVIÇO PARA SISTEMA DE AUDIO E VÍDEO, PARA UTILIZAÇÃO NA 12' CONFERENCIA
MUNICIPAL DE SAtJDK- PREVISTO PARA O DIA 26 DE JUNHO 2021 (SC: 766.926). SEM IMPACTO NAS
METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.
REF. SOLICITAÇÃO 813 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DIVERSOS, PARA UTILIZAÇÃO NA 12' CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAUDE, PREVISTO PARA O
DIA 26 DE JUNHO 2021, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA
REF. SOLICITAÇÃO 815 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

DE CRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 25.630,00 (VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES)

14.01 .10.122.0191.2813 ]HRTICllHCAO E CONTROLE SOCIAL
3.3.90.3o.OO MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 6.000.00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
0000 PROPRIA

R$ 19.630,00

TOTAL. . . .R $ 25.630,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇAM'LENTO
VIGENTE:

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCAO DAS ACOES DAS UNIDADE DE AI ENCAO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
R$25.630.00
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TOTAL . . . .R$ 25.630.00

ART. 3' - ESTE DECRETO

JOqÉ ANTONl0 PAmMOSCH[

GESTOR DA UFqÍ}QADE PE GOVERNO E FINANÇAS

\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE .IUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE JUNHO DO ANO DE DOIS M{L E VINTE E
UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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